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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, sediada à Rua Joaquim Procópio de Araújo, nº 1662, Centro, Pirassununga-SP, CEP: 13630-082, realizará contratação direta, através de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento.

1. DO OBJETO
1.1. Serviços de Assistência Técnica e Manutenção Periódica e Preventiva em Elevador, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE

	1
	Serviço de Manutenção periódica e preventiva
Assistência Técnica em elevador Modelo EEL146994 (Sem casa de Máquina)

Mais informações em Anexo II
	Un.
	01


2. DO ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Data limite para apresentação da proposta: 25/09/2025, às 23:59h, via e-mail.
2.2. Endereço eletrônico para envio da proposta: compras@camarapirassununga.sp.gov.br
2.3. Em anexo I, ao fim deste documento, será apresentado modelo padrão para apresentação de proposta, que deverá ser preenchido integralmente.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
3.1. O critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO.

4. DA HABILITAÇÃO
4.1. O vencedor deverá enviar documentos comprobatórios referentes à regularidade fiscal no município de Pirassununga, quando houver, assim como, habilitação Estadual no estado de São Paulo e Federal.
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução será mediante contrato de manutenção e assistência com vigência para 12 meses. Mais informações em Anexo II.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no dia 20 de cada mês, mediante finalização da liquidação da despesa, que se procederá após comprovação da regular execução dos serviços e envio de nota fiscal, através do e-mail: compras@camarapirassununga.sp.gov.br.

4.2. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor na nota fiscal, ou no corpo do e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

4.2.1. O pagamento também poderá ser realizado mediante boleto bancário, enviado em anexo ao e-mail utilizado para envio da nota fiscal.

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

5.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Aviso de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que verificar ilegalidades insanáveis, de ofício ou por provocação.

5.3. A anulação do procedimento de dispensa de licitação, não gera direito à indenização, reembolso, restituição.

ANEXO I
	Dados do Estabelecimento

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

Telefone:

Favor, preencher todos os dados solicitados


	Dados da Proposta

Data:

Validade da Proposta:

Vendedor:

Prazo de Entrega:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	Serviço de Manutenção periódica e preventiva

Assistência Técnica em elevador Modelo EEL146994 (Sem casa de Máquina)
	Un.
	1
	
	

	Total
	


	Observações/Comentários do fornecedor:




Contato: (19) 3561-2811
WhatsApp: (19) 99788-7939
ANEXO II

I – DO OBJETO DE DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE
 1. A CONTRATADA fica obrigada a prestar serviços de manutenção e assistência técnica em

 Elevador sem casa de máquina (máquinas internas no poço), modelo EEL 146994 de

 propriedade da CONTRATANTE.
 1.1 Vistoriar mensalmente nos dias úteis, das 08 às 11 e das 13 às 17 horas, os equipamentos do

 Elevador: caixa, poço e pavimentos, especialmente os relacionados com a segurança.
 1.2 Efetuar por ocasião da vistoria, os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA no(s): relês,

 chaves, contadores, conjuntos eletrônicos e demais componentes dos armários de comando, seletor,

 despacho; redutor, polia, rolamentos, mancais e freio da máquina de tração; coletor, escovas,

 rolamentos e mancais de motor e gerador; limitador de velocidade; aparelho seletor, fita, pick-up,

 cavaletes, interruptores e indutores; limites, guias, cabos de aço, cabos elétricos, dispositivos de

 segurança, contrapeso, para-choques, polias diversas, rampas mecânicas e eletromagnéticas; cabina, operadores elétricos, fechadores, trincos, fixadores, tensores, corrediças, botoeiras, sinalizadores e demais equipamentos, procedendo Teste, Lubrificação e, se necessário, Regulagem e Pequenos Reparos, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, seguro e econômico.
 1.3 Sempre que necessário, ou atendendo à solicitação da CONTRATANTE, os técnicos da

 CONTRATADA, objetivando regularizar anormalidades de funcionamento, procederão a

 MANUTENÇÃO CORRETIVA, substituindo e ou reparando, segundo critérios técnicos,

 componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e hidráulicos, utilizando PEÇAS ORIGINAIS DE

 FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO QUE GARANTA O PLENO FUNCIONAMENTO E O

 NÃO COMPROMETIMENTO DO EQUIPAMENTO.
 1.4 Efetuar testes de segurança, conforme legislação em vigor e normas da ABNT.
 1.5 Fornecer os diversos tipos de lubrificantes especiais para os equipamentos, de acordo com

 as especificações técnicas do projeto, objetivando maior vida útil para os equipamentos.
 1.6 Executar, após prévia aprovação por ofício da CONTRATANTE serviços de maior vulto, de

 reparos ou substituições, destinados a recolocar o(s) elevador(es) em condições normais de

 segurança e funcionamento.
 1.7 A CONTRATADA é obrigada a indicar e fornecer as peças necessárias para substituição,

 que deverão ser PEÇAS ORIGINAIS DE FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO QUE GARANTA

 O PLENO FUNCIONAMENTO E O NÃO COMPROMETIMENTO DO EQUIPAMENTO,

 custeadas pela CONTRATANTE mediante prévio orçamento aprovado. 
1.8 A sucatagem dos materiais substituídos que não tiverem mais utilidade e valor econômico

 será de responsabilidade da CONTRATADA.
 1.9 É DE ÚNICA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS

 DESPESAS DE VIAGEM, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE, ETC, DOS

 TÉCNICOS QUE FARÃO AS VISITAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS.
1.10 A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar serviço de emergência 24 horas por dia,

 destinado única e exclusivamente ao atendimento de eventuais chamados para soltar pessoas

 retidas em cabinas ou em caso de acidentes, cujo atendimento deverá ser prestado de forma

 imediata.
 1.11 A CONTRATADA deve atender aos chamados técnicos NO PRAZO DE 24 HORAS DA 

SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE, especialmente normalizando o funcionamento do

 equipamento, se necessário.
 1.12 Caberá a CONTRATADA, oferecer recomendações à CONTRATANTE, concernente às

 condições e uso correto do elevador; divulgar orientações e fiscalizar procedimentos nas visitas de

 manutenção. Cabendo ainda à CONTRATADA, realizar PELO MENOS UMA VEZ AO MÊS,

 VISITA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA NO ELEVADOR da CONTRATANTE. TODA A

 VISITA PREVENTIVA E CORRETIVA SERÁ LAVRADO RELATÓRIO PELA CONTRATADA DO QUE FOI CONSTATADO E/OU EFETUADO E DADO CIÊNCIA A CONTRATANTE.
 1.13. Efetuar a primeira manutenção preventiva no prazo de até 05 {cinco) dias úteis, a contar da

 assinatura do contrato.
 II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 2. Manter o pagamento em dia dos serviços contratados. 
2.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução deste contrato, inclusive

 comunicando à CONTRATA por escrito, e tempestivamente, qualquer mudança de Administradora

 e ou endereço de cobrança; permitir livre acesso às instalações, quando solicitado pela

 CONTRATADA ou seus empregados em serviço, devidamente identificados.
 2.3 Impedir ingresso de terceiros na Casa de Máquinas, que deverá ser mantida sempre fechada,

 bem como intervenção de pessoas estranhas à CONTRATADA, a qualquer parte das instalações.
 2.4 Interromper imediatamente o funcionamento do elevador se apresentar irregularidade,

 comunicando em seguida, o fato à CONTRATADA.
 2.5 Correrão por conta da CONTRATANTE as despesas com aquisição de peças e componentes que apresentar necessidade de substituição no equipamento (Elevador sem Casa de Máquina)
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